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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Ma)rillk Veiga. 09, n° andar - Ccntro - Rio de JaneIro - Ccp 20,090·050
TeL. (21 ) 3037-37 31/J0J7·J20S - LI\. (2! I 3037-320ti

Parecer N° 0027-2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-l.O
PROCESSO N" 52400.037202-2015-92
INTERESSADO: Diretoria de Marcas.
ASSUNTO: Procedimento da DIRMA para redução do hack/og, relativo à análise por
.:mos'-agem de procur:H:Ôes, por ocasião do pedido de registro. Aplicação dos arts. 128, § 1·,
L í ú, 21 i da LP1.

1. Não se identilicou óbice juridico para análise
por amostragem das procurações, notadamcnte
em razão da urgência de minimizar o hack/og dc
marcas.
11. A declaração inserida no formulÚrio do
pedido de registro marcário é documcnto idõneo
para se veri ticar a observância do art. 128, § I·, da
Lei 9.279/96.
111. A observÜncia do art. 217 da Lei 9.279/96 é
passível de verilicação por amostragem, o que
não enseja qualquer flexibilidade no toeante à
conse'luencia prevista nos casos de seu
descumprimento.

Senhor Diretor de Marcas,

I. RELATÓRIO

1. A Diretoria de Marcas submete consulta à Procuradoria, mediante o Memorando
11° 127/20] 5 INPI/DIRMA, sobre procedimentos para otimizar a aplicação dos arts. 128, § 1°.
;'! li : ~17 dr. Lei 9.2·:CJ,'% (Lí'I). Os procedimentos têm por finalidade acelerar o exame dos
pedidos de registro, c cOllseqÜentemente, minimizar o conhecido hack/og de marcas.

2.
exame

As alterações propostas possuem pertinência eom três
do pedido de registro mardrio: exen:ieio de atividades

aspeetos envolvendo o
....ClVIS ou enlpn:sana:s
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L'OITCSpOIli.kntL's ao registro, proL'uraçJo L.'Illatl'.;:·-'lli':~': .Je prpl'lIrador!lo Ihasil qUi.lnLlII () llsLlÚrio
é domiciliado 110L'.\tl'rior.

3. I>CI111\.'as lllallifl'sta~'ÜL.'s da Procuradoria sobrl' {) Objl'to da cOllsulta, {) qUL' possui
panieular reledncia 0 ol'areeer n" 0003-201.J-/\(il'lJ'(iF'I'I'T!I:"I'I!(,()()I'I-I.Il<'-I,O. apro\'ado
pdo I'roeuradm-( 'hei". mediante o Iksp"dH> ,," 07ÚX!20 I.J-/\( j ll/l'( iF11'I'Tili\ I'I/(,()( ll'l-.\ 1')\ 1-

.J. 1\ eonsulla. que resultou IH>I'meeer n" OOm-201.J- ..\(il"I'(il' 1'1L 1i\I'LUj( )1'1-
LB( '-1.0. decorrcu dI..' lima cOllsulta d~l l)irL't()ri~1 lk Patentes, () parL'l'l'r I..·_\~II\HI L1llla llriL'llt~I\,.'~ll)

til- procL.'dillll'llto par;1 as trL':) din.:torias lilli.llí"ticas da i.lutarquia. porquanto () art. 21 () da Ll'i
l).7X4/t)l). l' cOlllum ao •..'.\aml' dL' patL·IltL'~. Illan.:'''b. indicaçÚcs gL'ogrÜticas. dL'SL'llilll industrial l'
.:"{'i I '.\_< o:regislru de L :l~C:to;, de tr~lI1skr(OJlcia de lL'CJlOlogia.1

5. () parecer elll rL'ler~Jlcia esclareceu \'Úri,:s dÚ\'idas sohre a aplic:l~:~l{) do art. 21Ú d~l
Ll'i 9,279/96. inclusi\'e. apresentando em Sl'U anexo uma minuta de ato Ilormati\ () Clllll o
propÓsito de lllliformi/ar a anÚlisL' das procura~\~)L's no Instituto,

Ú. !\parcnlL'IIlL'lllC . .: UIll tcma simples. quI..' 1l~1()í..klllanda IllaIOl\,'S retle.\l-les. !\o
cOlltrÚrill. o c.\<.\nll.;'de prol'tlraçÜo IlL'st~1autarquia L' ohjeto de uma sl'rie dI.' illlbn\glios. j\ soIU\-'~-IO
de alguns deles é oICreeida no I'arecer n" U11I13-201·1-..\( i[ ;'1'( il' 11'1-1-'11\1'1'('( )()I'I-l.lll'-! .U.

7, ;\ proposta I(mnulada pela lliretori'l ,Ie .\!areds tem a timlidadc de' diminuir o
tempo dL' c.\amc do pedido í..k registro marc:ll'io. L' COIlSl.'qÜ-:llh:ml'lllc. rL'dul.:ir o hucklog dI..'
m~lrcas. A proposta husca atellder :l lIllla determinaçào da Presid0llci~1 lksta autarquia de
:l\I,~1111 \'ào lk nH:dií..Lt~ I :..:-ti\-a'· )ar<.\ rL'duç~lo du hucklog de marcas.

8 ... \ n.:dução do !Jucklog, I11l'diantc lIl11a >'i'nplilíca<;~10 dos prol'L,'di lllL'lltoS, cOlhtitui
uma prioridade institucional. Para isso, as medidas :l\-clltadas pelas dirctorias líllalísticas
lkpcndcll1 Ill'ces.\ariallleI11C do deSell\ oh'il11L'lItll dl' Il'I.'nicls de n)mh~llL' ~IO IÚrlluli"mn
L:'\CL'SSIHLSob I.'sta Ik'rSpL'cti\a. a Pn)curalhnia l'.\amin:l a Inale'ria ohjL'lO da ~ullstllta.

'I.

11.M~:RITO

lI!, /\ primeIra altera\'ào propost'l f1c'Li Direloria dL' .\!areas reICre-se à all,'dise ,Li
.\f'L1i~;',;-'íL).:\ ttla IllH,'ilL', l'.d lan.'l~l iIlSl'rl'-sl.' !lO L'.\:lllll' sllhsl •.lllti\·O do Ik'di<.h) lk rL'tpstro, o qUl'

I (l r\.'gi";ll\l d\.' prug,r'II11cl dI.' 1.·<lIIlPU1:li..hlf ~ pr\.'\ I:--.Il) 11;1]I.'i Il" 'UdJl), dI." I 1)1),S,1..'IH) [)I.'crdo Jl" ~.~~ú.dI.' [1)9,S,

I.'nqudllw il rq!i:-.lro dI.' lilpll~r.il·I;llk l'ircuitll jlll'.:~r;ld() l' rl..'~id\.)pl..'1a Lei [[ ,·IS-L dI.' ~()()7. () 11.'111<1I.LI pr\.lCllr;j~:l() Jll)
pedido) d,.':i"'l'Sdl\i" rl'gi"'lI\h Llfllb":'Pl ..:',dl()fl.bdu Ihl !J,lfl.·I.:I.T lI" I)I)(H-2(J 1·1-t\(IIJ,' l'(jJ·'PI·F: 11\1[)1('U( JPI-IB( '-1.0,
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,':;;""1..1...'} di/L( qUL' {l d, ...':..,lllP ,t..cllulosista qUL' L'k'tLla <l husl'a tIL' alllLTilnidadl.' L' a ;tIl;'lIiSL' lil'

colid0ncia lll"lIT~Ú·ia, talllhl'm Sl' l'lll'alTL'ga tiL' verificar i\ {(..'lIrda prpcuLl\';~lll.

11. Ik acordo L'om a propllsta elll L'studo. ;J an:disl' da proeuraç~10 trallsll:rL'-se p~lr<l a

Iú:-;e do L':\all1L' formal. UI..' 1:ltO, a :Jn;'tlisL' dL' Lima prpcuraçJ.o ~ tarL'i:, qUl' 11;,\()di! rL'SI1L'ito ;'1

sUhSlÚl1cia do pedido lil' rL'gistru. ma;.; SL' trata de aSpL'L'to rL'iati\'l) Ú forma dl! IK'dido. p(1r l'SSl'

lllotivo. lllostra-sL' <Ilkquada si luar talmisler 11;1':ISe de l':\;lllll' rorl11~d.

12. A J)iretoria de \larcas prL'lL'llde. ;linda. L'ktuar uma anÚlisL' dL' prucura\-·tlP pl1r

amostragelll. i\S n.lZl'h:S qUl' justilie;llll a proposta s;li.l ra/.lIÚ\'eis. Sl'lldo quI..' a prill1L'ir~1 liL-"ls 0 II

hai:\o llÚllll'ro de L'\ig0tlcias tkCOrrclllL's da i.ln;'diSe do illstrullll'lIto liL' rq1rCSl'ntaç;,\() dp llsllarill.

I/(} !}cdido de rt)gi.\,,.o.

I.J. Illdaga-:-.l qu:.d ~'..'ria o preJuízo ;', sociL'dade ou ;lllS usuÚrios. ullla anÚlisL' lk

pH1cura\';10 por aJllO~tli.lgLtll. ;-\:10 Sl' \l'rilic<I. por ora. pn..'.iuÍ/o algulll na ado~';~lO tlll

procedimellto. posto qLH: c' impells;'t\'L'1 um alh ,'galiu delL'ntor dI..' lima pr()cura~<h) l:dsa IJL'dir o

registro dL' marca em nOIllL' de outrem. Esse tipo de fraude n;'IO L'.\isll...',

1.-L () que l'.\istl' c' a seguinle situa~':io: Ulll lIsu:'u-io. por inlerllll'dio lÍl' UIll procLlrad,)r

ou despro\'ido lk n:prl'sL'ntanle. apn..'sL'lltar UIll rJL'dido dL' rq;istru o qualnuli lL'lllla dirL'il0. poslo

qUL' o sigilO l~)i L.'riadu pur Ulll tLTcL'irll. J-:SS~1siluaç;,\() lJUI..'I")()lk configurar uma l'raw,k indqJL'ndc

lil' all~ilise partiL'tdari/ada liL- proclLr;lç:1u. !\ fralllk. in ClISIl. n~lo Sl' l'IlL'Ol1tra reprPlhl/.id:l na

prol'ura\'~I(). mas sim llO ohjeto do pedido,

15. Il1lpkllll'l1tada a proposta. o lL'lllpO dedicado ;'1anÚlisL' de procura\'Üo Sl'lj alol'ado

110 e.\alllc suhstanti\ o do pedido de rl'gislro. L'tapa Iltu.:k'ar do procl...'sso adlllinislrati\"o, COlll iSSll.

p:'~'ll';l,~\'-se alcançar U'l. j1wior IltJlllerl' de cOllclusÚes lk L'.\allll' (dL'l'criIllL'I1tOS l' indl'll'rillh'lltlls

do ""di,I,»).

I (), COlllO l'ulld~lI11l'Il!O para prPIllU\'l't" ~l allÚlisl' pur alll(l'itr~lgl'lll d~1S PI\)CUl";I\-'~·II.'S.a

Dirl'toria de \larcas ill\"(Ka o DL'lTL'lo n') h.'n2. de 1()()9. o qll;11 disp{)l' sohrl' a Silllpli!]Gl~';~1l1 ,hl

alL'lldil1ll'llto pÚblico prL'slado :10 cilbdJo. () art. I" do J)nTL'lu eSI~lhdl'el' dirl'tri/.l's IldS rebçC1L'S

l'lltrL' as l,ntid:ldl's do PodL'r L.\l'Cuti\"ll Felkr:d (' os l'idadtHls.

17. Das dirdri/es prL'\'istas !lO art. ] Ll dn I )l'crcto 11"(J.l)_r~. dl' ~()()l). cllmprl..' rL'J)!'lldu/ir

aquelas L'.\pressas nos incisos L I\' L' \'.

J k'CI"L'lll 11" (1.l)32. dI..' 2009, arl. I" ()s l\r~,:I11s L' L'l1tidal.ks dI' I\l(h:l"

L.\l·cllli\'o FL'lkralllhsl.'I"\'ar;l\l a,ssL'~llillk_ ...dirctri/l.?s 11:1."rl.'la~i.);""~•..·Illr\,' ,si

l.' Cl.lI11 n cidad;lu:
1- prCSlJI1\-';'IO dI.:' hllil-lc:

IV - r~l\:inll;lIi/a~';:\1dI..'Ill':\l'dos L' Im,Il'l:dillll.'lllllS dI..'cOlllrolL':

,,



\/ - ,:1 1111illa\;,IO li,: !t.lrIl1:lIidad •.'s i.: •.',\Ig •.'llCI:iS \..'lljU CllStO CClllllIIIIlC() \lU

,,\~,:jal"I.'.i:l "Up\..'ril1r :l\l ri"L'O 1.'11\llh id\l:

1X. !\ pn::-;Ull\.:~10lk boa-ré. como di,''':L1'i~":gl'Il11' da rda~<1oL'lIlrL' o I\:PI L' () cidadjo.

indica ,I possihilidatk dI..'SI..'analisar a proL·uraçCiopor alllostragL'lll. ppsto quI..'t,tI proL'L'dimL'llto

IL'Il1como pn:lllissa a lidL'digllid~H.k da dcclara~,10 prL'stada !lO formulário do l1L'dido dI..'rL'gistro.

I (). () inciso 1 do arl. I \' do DL'Crdo n" Ú.932. tiL.'2()()l). guarda n..:'LI\:~lpL.'UIllUJlI dll:-.

dL'\'L'rL'sdo administrado. a saoL·r. o dl'\'L.'r d;l \cracidadL.'. disPl)stO !lO ar!. -f". I. •.LI LL'i \.)7S-f. ,k

]9l)9.~ Lssc tiL'vL'r tamhéllll·.\istc aos prm:uradl)rL.'s.;

2(). i\ raciolWliz~\\·Ü{l dI..'1lll-lOdos c procedilllL.'lllos de L·ol1trok. diretril. prL'\'IS[;1!lO ano
]". I\'. do DL'crelO !ll\ Ú.932,2009. rL'lletL'-SL' no pnH:L'ditllL'nto dI..' an:ilisL' •.k pnH:uraç;ll) pdr

amostragelll, posto quI..'aloca hora de trabalho atltcs dedicada ~}\'criJicaç,lo dos illstrulllL'lltos dc

'l~an(lul; para li L'.\anlC ,1'.1colid~l1cia marcÚria. () quI..'produ/.irÚ. L'1ll lL'sc, UIll aumclllO dll nÚIl1L'rU

•.k prOCl',:SOSadminist!",]\o.'- cUJlcluídos.

21, () art, 1". \'. d" Decreto 11" 6')32. ,Ie- 2()()9. relÍ.'re-se "~Ic1imill'Ií;J" lle- !(lI'Illali,bd,'s
L' L'xigC'ncias cujo custo l'COIHllllico OLlsocial sL'ja superior ~IOrisco 1..'11\'0 h ido. (.: mínilllo o risL'i.I

L'I1\'ol\'ido na all~disL' Pl)f al1HhlragL'1ll da pnK'ura\',\u. pllSlll quI..' lI;10 SL'klll lhníl'ia tk t!':IlIdc

l'!l\'OI\'L'lldo a rL'pl\:scllla\'Üo de L1suÚrius.1/0,\ fJt'did(),\ de re.\!,l,\/ro.

")i N;~I()se cogita ;1 hipÚIL'SL'de SI..'L'I.•.·IU<tra ,Hljlisc pl)r amostragclll tIL' prPL·ur'I\·CIL'S

qu,ll1do () prOl'L'SSlll'l1\o!\'L'r transll'rêllcia L' altL'r,w~lo dL' rL'gistro. 1\OS!1L'diJns di..:' alkra\·Üo tiL'

rL'gistro. 111..'1'111<I11L'L'I..;'cxistindo ,I anÚlisL' pormellorizada das procuraç<lcs.

~3. ])itL-rC!ltL'IllClltL' do J1L'didotiL' rl'gistro. !lO <.jualn;.lo SI..'vislIali/.<J frautk L'I1\'oh'cndo

:'J'{)ClIral;·()l'S.no Sl·tor de :dler,u.,:~10dL' registro.L· bcil \'l~riticar hipl'ltL'SCStiL' li'autk's ...\!cga\'Clcs •.k
i~,;~'""";1(1,'trC<Ide alt'·.c\..;jo 1.1.. registro s~lo L"()J}llIllS. :-;clldll quI..' alguns dL'SSL'SprOL·L'SSOSS,-Hl

rL'CL'bidospela Prol'llradoria par,} mallil'csta~-,;lo.

~-l. SI..'a Procuraduria rccd1L' algulIs lIL'SSL'Spn)L.'L'SsllS.L' ra/oÚ\ 1..,1supor lJLlL'L'.\istl· 1l11l;1

qualltidadL' maiur tk ;de~aç()i..:':-;(,!l\uh elldtl fraudi..:' pratiL·ada pur u:-;uÚrios quandu rnjUL'rL'1H

sl'r\'it;o~ J .••. ' lati \ 0;0; Ú altcra~·:111dL: rl'gl:-:tro. l\qui 1l~10L'stÚa Si..:'alinllar qlll' l'.\istc t'r;lude pr;lticada

21.L'i 9.7S,I,I)\). ar!. -I" Sà(l dv\L'I'L'Sd() :ldmilli"lr:,dl1Iwral1(L' a :\drnini,,(r:Il,':lO. :-;l'rnprL'iuí/l' dl' (llltnl" pr•.·\j"!tl" L'1llalI)
11l11'tIlall\(l:J - ('\lh1r ll:>,Llllh ,:OI1JlnldL'a \ •.·flbdL'.
' ..() d"'\l'!' ,la \L'ra,:idadL' 0 (uwlário dl):\ prllldpid:-o lLl hll~l-L; l' ,1:1k:lldall-.'.qllL' r•.·prL':\\..'ll[:l11lp\.lslld:ldl)s \.1\..' "11111:1

illlpurtjJl(ia pard <lr•.'s\,lut;,I\) das ljUL'S(()L':\~I-.'du/idas IH. proCL'sso.SI.:UJlI 1~I(O0 rl'blaJll •.'111dl'Sl·(II1I~'rlllídadl.' (,I!ll ;1

\l'nl:td\.'. (l dL'''(l'L'llll d\.l prnL'l'"'''' ('slar:', •••...ri:Ul1"'llIl' L"lllllPfl'IIl •.'lidl.)"" .:!r:l\llSO:\ pIlll-.'rãl) "l'r lI.•.•d'-.'Íl\.h ,k:-.S:tL'llIHlut:1
dL'skal. [ ... 1 () dn l'r L'11lpau!:1SL·"'''[L'll'l-.' ,lOSpnlcur:ll!orL·s L'a todos aqllL'k'" qu,' lI-.' qualquL'r 1~II'JlI;1p;lnii.:ifldlll do
!lr'I"·"';'S". L'llllh1. 'lkl". "'ê:l~:·l_' ., ':::Ól)111'(','ldi~\l,k Prpl.:l'"Sll Ci\ i I p,lr:t ,\ pru( •.'",,\1 JudiL'i:lI. i\ liJl,IS \.k ...·l'11I;1•.•.Il;lll "••..
Ju,,::I."'lJi,. qu•.· ~I" p:lrt:i..'íp:l'j" .;,,,·,,.;..;tlll) dnl·r lk \u:~..:id:llL: Ih) prll\..'•.,,,,,,l.iudiL'i.ll •.·11:1\.1UII\ •.'•.•""·11Ino prI1•.'l·•.•"\l
;ldrllini"lr;,1i\\I, qll;llldl1l'1l1 :dll!Ju:, "l' ;11\ilrd a Illl'SI11drlilh.;:lll d,l ):"I:l-lll •.'111hllSL';11'(l lllk'f"."'''l' ]JlJhlil'll.··
('/\I{ V.'\I I[() ]-'[1 II(). Lhl' ,lus ~:Il\I',)S, ,'1"'!l't'\Ú! ./(111/111" I'al;, r,'da,i! S:lO I';lldl): :\tLis, :20 I.'. ]l. :--11>, ()()



por usuanos. menus ainda pela Administração. mas sIm que a Iraude envolvendo procuração
costuma ser suscitada.

25. O custe c't> INPI continuar na análise de cada uma das proeuraçi\es contidas nos
milhares de pedidos de registro é grande. A nl'.•· !anç: p;oposta eontrihui para minimizar o maior
problema institucional do INPI. o backlog.

26. O prejuízo à sociedade e ao usuário produzido pelo backlag é conhecido. e
dispensa maiores comentários. razão pela qual a medida aventada representa a eliminação de
uma formalidade cujo custo é superior ao risco.

27. Frise-se que a procuração não deixará de ser exigida ao usuário. posto que se trata
de um documento previsto no art. 216 da I.ei 9.279/96. Tampouco a Diretoria de Marcas cogita a
hipótese de deixar de examinar o instrumento de procuração. O documento será examinado. nu
entanto. mediante amostragem. e pelos chefes das Divisões de Exame de Marcas (DIMAR).

2~. Pelas inÍl,rrnaçües que esta Procuradoria dispõe. 98% dos pedidos de registro são
apresentados ao INPI mediante o sistel"a l'-Il?arcas. Desse conjunto de pedidos.
aproximadamente 30% são pedidos apresentados sem .I representação de procuradores. isto é. o
próprio cidadão formula o seu pedido diretamente no sistema elctrônieo.

29. Os pedidos que apresentam procuração aleançam o montante aproximado de 70%.
Os procuradores desses pedidos quando protocolam o pedido de registro no sistema e-lIIarcas

possuem um login e senha de acesso. üu seja. já existe uma identificação do procurador no
sistema. em relação aos pedidos de registro mareário. independentemente do teor da procuração.

30. É verdade que um procurador de má-fé pode efetuar um pedido de registro
desprovido de poderes outorgados por um usuário. o que configuraria uma fraude. pois ninguém
pode representar outrem sem a autorização respectiva. Não ohstante essa asscrtiva. não se
:~I'?n,il:<:'l pOI qual mo;i"'J um I.1dividuo depositaria um pedido de registro em nome de outrem,
sem que haja poderes para tanto.

31. Visto o motivo e a finalidade da proposta de novo procedimento. cumpre analisar
a matena à luz da Lei 9.784. de 1999. cujo artigo 6° prevê os requisitos formais do pedido
formulado frente it Administração PÚhlica' O art. 6° da Lei 9.784. de 1999. possui dois

lOS incisos II t: V do art. 6° da Lei 9.78~, de 1999. receberam o seguinte cOlllcmário de Carvalho Filho; "No que diz
respeito à pessoa do rcquerente. parece-nos imprópria a c.xigência da lei de idcntificação do interessado ou de qllcm
o rcpresclllc, cu mo a indicar alternativa (inciso 11). A consideraI-se assim, poderíamos admitir n:qUL'rilllellto em que
somente O representante se tt:nha idclltificado. o quc saia rl:rnatado absurdo. pois que nào poderia a AdrninistralÇ,io
saber qual seria o indivíduo cujo interesse cstaria sendo objeto do processo. Entendclllos que, apcsar da lei, a
idcntificação do interessado é sempre necessária, tanto quanto o é. se for o caso. a de seu n:presentante, A
assinatura. de acordo com o inciso V, sl.'rá do rcqUí.;'l'l'ntí.;'ou de seu representante. Ainda aqui. ponhn, dcve
interpretar-se a norma como admitindo a assinatura apenas do n:presentante.: quando ror indubitá,,'el 8 relação
Jllr~dk~ -te mandato entre ~'tpresenhlllte e representado. Se não for assim, não havcrÚ a certeza de que.:o dito
re','u·csl:1H1.lteestá realmente aglJHlo élll nome do representado, isto é. havcrá duvida sobn: se hoU\e cfetivJme/JIl.' a

)



dispositivos cuja leitura são indispensáveis para se compreender a legalidade da proposta da
Diretoria de Marcas.

Lei 9.784/99, art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos
en. que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e
conter os seguintes dados:
[ ...]
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.

32. A identificação do interessado e de seu representante continuará existindo no
pedido de registro marcário, independentemente de análise individual de procuração. Adotada a
proposta da Diretoria de Marcas, o usuário, e seu procurador, continuarão com a obrigação de se
identificar, o que já ocorre no formulário do pedido de registro.

33. A data e a assinatura do usuário, ou de seu procurador, também são dados formais
que continuam existindo, e se inserem no formulário do pedido de registro, independentemente
d~ ~ná!i')e particularizh~" rias procurações.

34. Por conseguinte, vê-se que o eX~:'11ePIO\ amostragem das procurações encontra-se
em conformidade com os requisitos formais do requerimento administrativo dispostos no art. 6°
da Lei 9.784, de 1999.

35. A segunda proposta da Diretoria de Marcas remete à aplicação do art. 128. §10. da
Lei 9.279/96, o qual obriga o requerente do registro a exercer atividade correspondente ao
registro de forma efetiva e lícita.

36. Trata-se de uma norma relevante, pois ela impede que pessoas tlsicas ou jurídicas
registrem marcas com fins especulativos.

Lei 9.279/96, art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas
tísicas ou jurídicas de direito pÚblico ou de direito privado.
§ 1 ° As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca
relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente. de modo direto ou
através de empresas que controlem direta ou indiretamente. declarando.
no próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

37. Pela análise do contrato social e do estatuto, verifica-se se a pessoa exerce
efetivamente e licitamente a atividade correspondente ao registro marcário. Não há dÚvida
quanto à relevância desses instrumentos para se comprovar a obediência ao art. 128, § 1°, da LPI.

delegação deste para que um terceiro faça requerimento em seu nome." CAR VALHO FILHO, José dos Santos.
2013, p. 99.
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38. Atualmente, a Diretoria de Marcas já entende prescindível apresentar o contrato
social ou o estatuto, bastando a declaração de exercício efetivo e lícito, no formulário de pedido
de registro. Na prática, usuários ainda apresentam o contrato social, ou o estatuto. nos pedidos de
registro. Quando esses documentos são inseridos no processo administrativo, o examinador de
marca os anali::a.

39. A Diretoria de Marcas pretende exterpalizar uma orientação aos examinadores
para que estes não mais procedam a análise do contrato social. ou do estatuto, ainda quando o
documento é juntado pela parte, no pedido de registro. Com isso, busca-se alocar horas de
trabalho dedicado à análise dos contratos sociais para o exame substantivo do registro.

40. O exame do contrato social. ou do estatuto, permanecerá existindo em sede de
oposição ou de processo administrativo de nulidade. Ou seja, não se elimina a análise do pedido
de registro à luz do art. 128, § 1°, da Lei 9.279/96. A relevância do dispositivo em comento é
tamanha que a violação do art. 128, § 1°, da Lei 9.279/96 enseja a nulidade do registro.

41. A proposta em comento busca tão-somente transferir a tarefà para outro momento
do processo administrativo.

42. Alterar U 1H00tlento no qual se analisa a regra do art. 128, § 10, da LPI, é uma opção
da Diretoria de Marcas. A matéria encontra-se na eskr,q da discricionariedade da Administração.
O INPI possui liberdade de disciplinar a forma pela qual o usuário comprovará a observância do
art. 128, § 1°, da Lei 9.279/96.

43. A parte final do art. 128, § 1°, da Lei 9.279/96, prevê uma declaração por parte do
usuário. O dispositivo não determina a apresentação de contratos sociais pelo usuário. Não há
óbice para que a autarquia discipline isso e determine a apresentação de tais documentos.

44. Igualmente, não há óbice para que a autarquia discipline essa matéria de forma
que não haja a apresentação de contratos sociais: uma vez apresentados, a Diretoria de Marcas
possui a autoridade para excluir a análise dos mesmos pelos examinadores, por ocasião do
pccirio de registro.

45. A doutrina reconhece que a dt.'_larâ;·~lo do usuano de exerClClO das atividades
correspondentes ao registro é comumente interpretada como documento suficiente para atender o
comando previsto no m1. 128, § 1°, da Lei 9.279/96, in verbis:

"A inclusão, na parte final do dispositivo, da frase 'declarando no
próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei' vem sendo
interpretada no sentido de que a comprovação da atividade pelo
depositante (e pelo cessionário do pedido ou do registro. vez que sujeito
aos mesmos requisitos relativos ao exercício de atividade que o

7
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depositante da marca por I()rça do ar!. 134 da l.PI) teria sido :-;lIbstitllidél
por simples declaração'"

46. f\ minuta de norma de execução elaborada pela Diretoria de i\/larcas prevê a
formulação de exigências. diante de fundadas razões de dÚvida quanto à veracidade das
informações prestadas pelo usuário. As exigências mencionadas no art. 1" ~3". da minuta.ií têm o
;11 ~'~r:~>;tode sanar eVi>j):.'JalSirregularidades envolvendo a procuração e a observÜncia do art.
In. ~I"da LP!.

47. A terceira proposta de alteração de procedimento diz respeitü à aplicaçuü do ar!.
217 da Lei 9.279/%.7 O dispositivo legal determina que a pessoa domiciliada no exterior
constitua e mantenha procurador devidamente qualificado e domiciliado no Brasil. com poderes
de representaçuo nas esferas administrativa e judicial.

48. f\ parte final do ar!. 217 da LPI prevê os poderes ele receber citLH;ões do
procurador constituído no Brasil. Assim. a norma evita a expedição de citaçuo por carta
rogatÓria.

49. llÚ muitos anos. o INPI não exige que o usuÚrio tenha procurador para requerer o
;·;?l!.ist!·ü marc{ll'io jlllltn ;1 autarquia. O usuÚrio pode n:querer o registro perante o INPI.
etespro\iJo do auxílio ~k '.Im plOcurador. Entretanto, quando o usuÚrio é domiciliado no exterior.
ainda que de nacionalidade brasileira. mister L:,nns!::',:;ção de um procurador no I3rasil para lins
ele atendimento ao que dispõc o art. 217 da Lei 9.279/c)o.x

50. A inobserVÜncia do ar!. 217 por parte do usuário acarreta LIextinção do registro
marcÚrio. conforme previsuo do art. 142, V. da Lei 9.279/96.~

5 I. De acordo com a proposta da Diretoria ele Marcas. a verilicaçuo do art. 217 da LPI
passa a ser responsabilidade da Divisão de Exame Formal. c não do examinador de marcas
responsável pela Ülse substantiva do processo. Além disso. a Divisão de Exame Formal fará essa
\'eri ficação por amostragem.

< INSTITUTU DANNEMAl\N SIEMSEN DE ESTUDOS JURíDICOS I: Tl:CNICOS. ('{)/Il<!III<Íri{).1 <Í I.ei du
f'rUfJried(/(/e IlIdllsrrial. Rio de lanelro: lZeno\ar. 20 I~. p. 2lJó.

(, M illLItélele norma de i:xecução. art. 1" ~3° Dur~\Il\e esta ~·tapa. serão formuladas exigências apelhls nos casos di:
rundadas razlks de dlJvida quanto à veracidade das inronnaçoes declaradas por deposiwnti: ou pl'licionÚrio.
inclusive no que tange Ú ati\·idade declarada l~lce ao escopo de proteção requerida para marca sob anÚlise.
, Lei 9.279/96. art. 217. A pessoa domiciliada no í:\terior deverÚ constituir e manter procurador devidamenti:
qualificado e domiciliado no País. com poderi:s par~t repr'esentÚ-la administrativa i: judicialmi:nte. inclusivlo para
receber cilaçocs.
x "Na hipÓtesi: de pessoa domiciliada no eXlerior. cujos aIos não sejam praticados por procurador habilit:ldo na
!()J'Jna do art. 2! il. deverÚ Si:r aprc,>entada proeul'a<;ão conforme (:statuído no art. 217. ainda que o ~lto tenha sido
praticado pessoalmente." INSTITUTO I);\NNU\.lANN SILi\1SLN DL ESTUDOS JURíDICOS E TI~CNICOS.
201-'. p. 524.
"Lei ().27l)/9(1. art. 142. O regislro ,b marca e\tillgUl:-se: ! ... jIV - pela inobservÚncia do disposl() no :lrl. 217.



53. O novo procedimento quando institui a análise por amostragem adota a presunção
de boa fé, em conformidade com o art. 1°, I, do Decreto n° 6.932, de 2009. Em outros termos. a
Administração parte da premissa que o usuário observa o art. 217 da LPI. Na hipótese de
dc~cUlnprimento, o S~L' ~.:gistro será extinto, a qualquer momento.

54. Imagina-se a seguinte hipótese: '':; u~ljç.i·io domiciliado no exterior não cumpre a
obrigação estabelecida no art. 217 da Lei 9.279/96. O pedido de registro não é objeto de
exigência para fins de cumprimento do art. 217 da LPI, posto que não a análise por amostragem
não o incluiu nas amostras.

55. O registro é concedido e, posteriormente, verifica-se que o usuário não constitui
procurador no Brasil, ou se o fez, não o informou ao INPI. Pode o INPI extinguir o registro,
ainda que não tenha formulado exigência para cumprir o art. 217 da LPI?

56. Sim, porque o cumprimento do art. 217 é mandatório ao usuário. Este não tem a
liberdade de cumprir ou não o comando legal, e a conseqüência pela inobservância, extinção do
~~gistro. é igualmente de [ldoção co gente pela Administração, não tendo esta margem de escolha.

57. O tàto de a Administração efetu::r um::! t,nálise por amostragem dos arts. 128, § 1°,
216. 217, da LPI, não retira o caráter cogente das normas.

58. Os novos procedimentos coadunam-se com o princípio do formalismo moderado,
presente no art. 2°, parágrafo único, VIII e IX, da Lei 9.784/99.10

59. No processo de concessão do registro marcário, há formalidades essenciais e não-
essenciais. As formalidades essenciais são aquelas que tem como escopo a garantia dos direitos
dos administrados.

60. A análise pormenorizada das procurações e dos contratos sociais, tal como hoje é
feito, n80 con~titui uma formalidade essencial à garantia dos direitos dos administrados. Por
~2!lS:g.l:nte, a Admini:.;t:·ul(ão i)(Jssui a liberdade de alterar a formalidade atinente à aplicação dos
arts. 128, § I0, 216. 217 da Lei 9.279/96.

10 Lei 9.784/99, art. 2° [... ] Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados. entre outros. os
critérios de: [... ] VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;IX -
adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados:



61. O inciso IX do parágrafo Único do art. 2° da Lei 9.784/99 orienta a Administração
a adotar procedimentos simples, conquanto eles possam propiciar um adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados. Trata-se de um critério legal de observância
obrigatória nos processos administrativos, os quais se submetem a diretrizes de aperfeiçoamento
para fins de simplificação, e não de incremento ou manutenção de complexidade.

62. Sob determinado pnsma, o procedimento proposto pelo órgão consulente
promove a simplificação do processo de concessão de marcas. Ao excluir a análise
flOrm~n(Jrizada das prcc1.'rações e dos contratos sociais, nos termos da proposição da Diretoria de
l'víui"cas, ') grau de ce:'teza, a segurança e o respeito aos direitos dos administrados não serão
alterados.

63. Frise-se mais uma vez que a análise das procurações permanecerá existindo, de
um modo distinto do anterior. Os contratos sociais também serão analisados quando necessários.
por exemplo, em um processo de oposição, quando a violação ao art. 128, §1°, da LPI for
suscitada. Não ocorrerá o exame dos contratos sociais nos milhares de pedidos de registro que
tramitam sem impugnação de terceiros.

64. A doutrina orienta a Administração a abdicar dos exageros formais e adotar
formais simples, em conformidade com o comando expedido pelos incisos VIll e IX do
parágrafo Único do art. 2° da Lei 9.784/99. II

C5. Salvo er,gano, a verificação per amostragem depende da delinição previa de
coeficientes e da adoção de determinadas norm;ts de c0nformidade. As fiscalizações aduaneiras
por amostragem de responsabilidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, seguem o
disposto na NBR 5426. de janeiro de 1985, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre
planos de amostragem e procedimentos na inspeção por atributos.

66.
ANBT.
5246.

A fiscalização sanitária também costuma adotar os parâmetros da NBR 5426, da
O INMETRO dispõe de regulamentos técnicos de qualidade os quais mencionam a NBR

67. Por óbvio, o pedido de registro marcário não tem a natureza de um produto
submetido à liscalização do INMETRO ou da ANVISA. De todo modo. recomenda-se à
Diretoria de Marcas que efetue um estudo para definir critérios na análise por amostragem.

I1 "Não se desconhece que no direito público é fundamental o princípio da solenidade dos atos, mas as formas têm
que ser vistas como meio para alcançar determinado fim. Portanto, insistimos em que se tem por criticável qualquer
exagero formal por parte do administrador. Se a forma simples é bastante para resguardar os direitos do interessado.
não há nenhuma razão para torná-Ia complexa. Cuida-se, pois. de conciliar a segurança dos indivíduos com a
simplicidade das formas. A conjugação dos incisos VIIl e IX do dispositivo em foco denuncia que. embora não
possa o administrador abdicar das formas essenciais, pode empregar formas singelas quando suficientes para
propiciar a devida informação aos administrados. Pode-se afirmar, assim, que o legislador adotou o principio do
formalismo moderado," CAR VALHO FILHO. José dos Santos. 2013. p. 73, 74.
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68. A amostragem é uma técnica para obtenção de informações adotada em Auditoria
e Contabilidade. Recomenda-se que a Diretoria de Marcas efetue um trabalho aprofundado sobre
os diferentes tipos de amostragem para definir qual delas será adotada pela autarquia.

69. A análise amostrai e aleatória não significa deixar à livre escolha dos chefes das
divisões de exame formal quando e quantos pedidos de registro terão um exame particularizado
dos arts. 128, §1°, 216, 217 da LPI.

111. CONCLUSÃO PRE.LIMINAR

70. Existe um pceconceito equivocado segundo o qual o formalismo excessivo
promove a segurança jurídica nos processos adminis:rativos. Essa visão já foi ultrapassada há
muitos anos, na doutrina administrativista. Nesse particular, cabe transcrever o pensamento de
Odete Medauar sobre o desvirtuamento produzido pela sacralização da legalidade:

"A própria sacralização da legalidade produziu um desvirtuamento
denominado legalismo ou legalidade formal pelo qual as leis passaram a
ser vistas como justas, por serem leis, independentemente do conteÚdo.
Outro desvirtuamento: formalismo excessivo dos decretos, circulares e
portarias, com exigências de minÚcias irrelevantes.,,12

71. O princípio do formalismo promove a segurança jurídica, porquanto ele confere
previ~ihlidade ao processo administrativo. No entanto, a segurança jurídica quando destituída do
priliciplO da finalidade :lcarreta uma atuação da Administração PÚblica dissociada do interesse
pÚblico.

72. Como aponta a doutrina administrativista, o princípio da segurança jurídica não é
o Único valor que rege o processo administrativo, este também é regido pelo princípio da
finalidade.

"[ ... ] a segurança não é o único valor que dirige o processo, orientado em
verdade e principalmente por uma finalidade. Assim. a segurança (e
sobretudo o excesso de segurança) não pode obstaculizar indevidamente
a chegada ao objetivo final do processo.',13

73. O pedido de registro marcário possui uma finalidade que não é atingida pelo INPI
nllu;~r~o desrespeita o p;-i1lcípio da razoável duração do processo administrativo. As medidas de
redução de backlog de mürca têm por finalidade adequar o processo administrativo ao

12 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 9 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. /42.
13 OLBERTZ, Karlin. O princípio do formalismo no processo administrativo. In: MEDAUAR, Odete; SCHIRATO,
Vitor Rhein. Atuais rutllos do processo administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 20 IO, p. 229.
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mandamento constitucional da razoável duração do processo administrativo. inscrito no art. 5°.
LXXVIII, da Constituição da República.14

74. Odete Medauar ao discorrer sobre o principIO da razoável duração do processo
administrativo, aborda a sua intertàce com os princípios da eficiência e da segurança jurídica.15

Nessa perspectiva, a demora na concessão do registro marcário viola três princípios de uma só
vez, o da razoável duração do processo, da eficiência e da segurança jurídica.

75. Ao reduzir o tempo de concessão dos registros marcanos, escopo do
procedimento ora em estudo, busca-se atender o princípio da razoável duração do processo, da
eficiência e da segurança jurídica. Reconhece-se que o novo procedimento atende a esses
prii',<:ÍPh)S regentes do ~)I'~jçeSS(lldministrativo.

76. O novo procedimento atinente à apii"ação dos arts. 128, § I 0, 216 e 217 da Lei
9.279/96 compatibiliza o exame do pedido de registro marcário ao fim almejado pelo
administrado quando requer uma marca. O administrado pretende não apenas obter o registro.
mas obtê-lo em um prazo razoável.

77. Nesse particular, transcreve-se a explanação de Carvalho Filho sobre o princípio
que orienta as alterações procedimentais em estudo:

"O princípio do informalismo significa que. no silêncio da lei ou de atos
regulamentares, não há para o administrador a obrigação de adotar
excessivo rigor na tramitação dos processos administrativos. lal como
ocorre. por exemplo, nos processos iudiciais. Ao Administrador caberá
::.eguir um procedimento que seja adequado ao objeto específico a que se
destinar o processo. [... 1 Fnfim, o que é importante no princípio do
informalismo é que os órgãos administrativos compatibilizem os
trâmites do processo administrativo com o objeto a que é
destinado.,,16

78. Reconhece-se que a análise das procurações por amostragem, tal como contida na
proposta do órgão consulente, diferencia-se do modo de se proceder o exame das procurações em
um processo judicial. Essa linha de pensamento pode sugerir que a análise por amostragem das
procurações desvia-se da lei, mas não é o caso.

14 Constituição da República, art. 5°. LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurudos a
razoável duração do processo e os meios quc garantam a celeridade de sua tramitação.
LI "O princípio d<l razoável duração do processo administrativo mantém interface sobretudo com os princípios da
..;t;"::?'1C:iI, da segurança j,'r::jjça e ~a legalidade. [... ] Mostra-se óbvio que a pendência de situações acarreta
insegurallça e incerteza, o éluc f repudiado pelo ordenamento brasileiro e pelo próprio direito. Muitas vezes a
pendência de situações paralisa vidas, impede ativida(l~~, af~t~ 3 subsistência, causa angústia e aflição. quadro
oposto ao teor do princípio da segurança jurídica, do Estddo de dáito e do próprio direito." MEDAUAR, Odete. O
princípio da razoável duração do processo administralivo. In: MEDAUAR, Odete; SCHIRATO, Vitor Rhcin. Atuais
rumos do processo administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 20 I O, p. 100, 101.
16 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Mallual de Direito Administrativo. 19 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,
2008, p. 870, 871.

12



79. Da leitura da Lei 9.784/99 e da Lei 9.279/96, depreende-se que a identificação do
procurador é necessária. Mas não há previsão legal obrigando a Administração a efetuar a análise
pormenorizada das procurações nos processos de registro marcário. Tampouco a análise
pormenorizada das procurações no pedido de registro fortalece a segurança jurídica.

80. Ainda, o formalismo do processo judicial não corresponde ao do processo
administrativo, como explica Carvalho Filho na doutrina transcrita acima. O Poder Judiciário
também entende que o processo administrativo não se submete ao formalismo existente nos
rrocess0s judiciais. Os acórdãos a seguir colacionados, que tratam de diversas matérias, têm uma
v;:;;'i(. ~ü.num sobre o pnr:cípio uo informalismo:

"0 processo admiJ1lstrativo não tem os rigores rituais dos procedimentos
judiciais, bastando que, dentro do princípio do informalismo. atenda às
normas pertinentes ao processo e à defesa do acusado. [.. .]'.17

"No que pertine à alegação de vício formal no procedimento convém
lembrar que o princípio do informalismo é admitido na tramitação de
processos administrativos, diferentemente do que ocorre em processos
judiciais. O rigor nos ritos, de que se reveste o processo judicial, é
dispensado no processo administrativo, em que se exige, no entanto, o
mesmo respeito aos princípios do devido processo legal. do contraditório
e da ampla defesa, o que a final restou satisfeito no caso dos autos. donde
não haver como acolher tese de nulidade.,,18

"[. .. ] I. O Princípio do Informalismo, a ser considerado em favor do
h.1min istrado. sign ifica que a Administração não poderá ater-se a
rigorismos formais ao considerar as manifestações do administrado.
[.. .]'.19

81. A praxis orienta a adoção do procedimento tal como existe hoje, que é
indubitavelmente legal. Igualmente legal é o procedimento no qual a análise das procurações
ocorre mediante a técnica de amostragem. Cuida-se de uma técnica amplamente adotada no
serviço público.

82. Muitos órgãos da Administração Pública adotam a técnica de amostragem no
desempenho de atividades finalísticas. tais como INMETRO e a Receita Federal do Brasi1.20

17 TRf.( AC 5000139-86.::0 Ll.404. 7028, Terceira Turma, Relatora pl Acórdão Marga Inge l3arth Tessler, juntado
u2'~ a, .:0, ,'m 17/07/2015.
18 TRF2, AMS 2002.51.01.024734-3, 6" Turma Especializada, Relator Des. Fed. Fernando Marques. Data de
decisão: 17.05.2006.
19 TRFI, AC 0018915-47.2001.4.01.3800 I MG, ReI. JUíZA FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES DE
CARVALHO, 2" TURMA SUPLEMENTAR, e-DJFI p.464 de 24/10/2011.
20 No âmbito da Receita Federal do Brasil, vale citar como exemplo a Instrução Normativa SRF n° 680, de 02 de
outubro de 2006, que disciplina o despacho aduaneiro de importação. O art. 36 da Instrução Normativa permite a
verificação f1sica pela técnica de amostragem de volumes e embalagens.
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83. A Diretoria de Marcas não propõe o exame de marcas por amostragem, mas tão-
somente de alguns aspectos formais do processo administrativo.

84. Bandeira de Mello elenca o princípio do informalismo como um dos princIpIos
regentes do processo administrativo. À luz do princípio do informalismo, cabe evitar os rigores
formais que possam prejudicar o administrado?' Di Pietro manifesta-se do mesmo modo.22

85. Poder-se-ia indagar se a análise pormenorizada dos arts. 128, §10, 216 e 217 da
Lei 9.279/96 constitui um entrave ao pedido de registro marcário. De certo modo, a resposta é
afirmativa, porque a análise pormenorizada de tais dispositivos contribui para a demora do
e:•....::r.ç ce marcas. Por .'Uá vez, [' demora no exame do pedido de registro prejudica o usuário.

86. A compreensão do princípio do .infor;iIalismo ora em discussão é compaI1ilhada
por I-lely Lopes Meirelles. O doutrinador orienta a adoção de formalidades quando
indispensáveis à obtenção da segurança jurídica. A contrario sensu, existe uma margem para
flexibilizar as exigências impostas pela Administração.23

87. Por óbvio, a adoção das medidas trazidas na consulta não basta para adequar o
processo administrativo de concessão de marcas ao disposto no art. 5°, LXXVIII, da Constituição
da RepÚblica. A redução do tempo de duração do exame de marcas depende de um conjunto de
medidas.

88. As medidas analisadas coadunam-se com outras ainda em processo de elaboração
pela D:'etoria de Mar':2:i, que tendem a reduzir de forma substancial o tempo de exame dos
pedidos de registro. Entre pssas medidas encontra-se a mudança do conceito de apostilamento
dos registros, tema a ser tratado em manifestaç~G esp.:cífica.

21 "Princípio do informalismo, a ser considerado em fàvor do administrado, [... ] significa que a Administração não
poderá ater-se a rigorismos formais ao considerar as manifestações do administrado." BANDEIRA DE MELLO,
Celso Antônio. Curso de DireilO Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 495.
22 "Há que se ter sempre presente a ideia de que o processo é instrumento para aplicação da lei, de modo que as
exigências a ele pertinentes devem ser adequadas e proporcionais ao fim que se pretende atingir. Por isso mesmo,
~icven: :~ievitados os fo~m<.' ;~mos excessivos, não essenciais à legal idade do procedimento que só possam onerar
ill~:i!dl':l!t·~ a Administraçãu ?úolica, emperrando a máquina administrativa." DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella.
Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2009, p. 631.
23 "Informalismo: o princípio do informalismo dispensa 6:ús su: .. amentais e formas rígidas para o processo
administrativo, principalmente para os atos a cargo do particular. Bastam as formalidades estritamente necessárias à
obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental." MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo
Moderno. 21 ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 593.
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IV. CONCLUSÃO

89. A Procuradoria não examinou a redação da minuta de norma de execução, por
entender que a matéria encontra-se inserida no âmbito das atribuições regimentais da Diretoria
de Marcas, o que dispensa a chancela da Procuradoria para publicação do ato administrativo
ordinatário. Frise-se que a aludida minuta não se qualifica como ato administrativo normativo,
mas sim ordinatório, conforme conceituação presente na Instrução Normativa n° 02/2013.

90. Tendo em vista que a Procuradoria não opõe chancela à minuta de norma de
execução, dispensa-se o retorno dos autos por ocasião de eventual alteração das normas.

91. Ainda assim, sugere-se à Diretoria de Marcas uma revisão de redação da minuta,
• 1 d d· 1 •• (I ° §2° 2° §2°)p..::-tlUtulrmente e OL, idSpOS1!lVOSart., e art., .

92. A adoção de análise por am05t-dgC.!~ de procurações nos serviços envolvendo
alteração de registro parece demasiadamente arriscada, tendo em vista as alegações de fraude
envolvendo a cessão de marcas. Pelas razões expedidas no mérito da presente manifestação,
sugere-se à Diretoria de Marcas que deixe claro a impossibilidade de análise por amostragem nos
serviços de transferência/alteração de registro, o que implica aperfeiçoar a redação do art. 2°, §2°,
da minuta.

93. Ante o exposto, restam respondidas as dÚvidas formuladas pela Diretoria de
Marcas. As seguintes assertivas sintetizam a compreensão da Procuradoria sobre o tema:

I. Não se identificou óbice jurídico para análise por amostragem das
procurações, notadamente em razão da urgência de minimizar o backfog de

11. A ,leclaraçao inserida no formulário do pedido de registro marcário é
documento idôneo para se ,·erific::,· a observância do art. 128, § 1°, da Lei
9.279/96;

III. A observância do art. 217 da Lei 9.279/96 é passível de verificação por
amostragem, o que não enseja qualquer flexibilidade no tocante à
conseqüência prevista nos casos de seu descumprimento.

94. Considerando o disposto na Portaria nO 241, de 13 de julho de 2015, do Senhor
Advogado-Geral da União, publicada no Diário Oficial da União - Seção I, n° 132, de 14 de
julho de 2015, a presente manifestação assume caráter de manifestação jurídica formal da
Procuradoria Federal Especializada do INPI, independentemente de submissão ao superior
hierárquico do subscritor.
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95. Antes da devolução dos autos ao órgão consulente, cabe à SECOR encaminhar
tctocÚ{J;a digitalizada -i,t presente manifestação à Vice-Presidência do INPI, CGREC, OIRP A e
DICIG. As propostas J(jl.li 2'1alisadas pertencem a um conjunto de medidas de simplificação de
procedimentos para promover a redução do !JJckiuX, razão pela qual mostra-se pertinente a
ciência do parecer aos órgãos supra identificados.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2015.

/ ,J~)
U,/- - _ -C;"c~- s:--.......

vLoris Baena Cunha Ncto
Procurador Federal
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